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KEQUEKiMENTOiRe s6s/201s

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

SecrQtàFH Leqklaüv8de 2019

Requer o encaminhamento de
solicitação de informações à Secretaria

de Estado de Educação do Distrito

Federal, sobre a previsão de nomeação
na LOA 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeiro, nos termos dos art. 60, inc. XXXlll da Lei Orgânica do Distrito

Federal e art. 15, inc. 111; art. 39, $ 2o, inc. Xll e art. 40 ambos do Regimento Interno

desta Casa, que seja solicitado à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,

por intermédio da Mesa Diretora, sob pena de crime de responsabilidade, o envio de

informações, no prazo máximo de 30 dias, a respeito dos seguintes quesitos:
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Informar cronograma de nomeação para a carreira de Técnico em

Gestão Educacional - Apoio Administrativo; .

Informar os motivos da não publicação no DODF das nomeações

tornadas sem efeito, considerando que o prazo legal está expirado, llii}
conforme consta do Processo SEI no 00080.00202715/2018-44; f:: X

Informar os motivos da não inclusão da previsão orçamentária para LI

o cargo previsto no item 1, vez que a LD0/2019 havia a previsão para

o preenchimento de 750 vagas;

Informar a totalização de professores que está exercendo atividades

de caráter não pedagógico, como por exemplo, as atividades típicas

da carreira de Apoio Administrativo.
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JUSTIFICAÇÃO

Importante salientar que é função típica desta Casa de Leis a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do DF, conforme estatui o art. 77, da
i /'\ r\ r'

"Art. 77 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades

da administração direta, indireta e das fundações instituídas

ou mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade,

legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e

renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa,

mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno

de cada Poder."

Diante dos fatos expostos, conto com o apoio dos Nobres pares no

sentido de aprovarem o presente Requerimento.

Sala das sessões, em de 2019
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Assunto: Distribuição do Requerimento n9 969/19

Autoria: Deputado(a) Reginaldo Sardinha(AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 18/09/19
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Matrícula 13.821
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